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ESTÂDO DO PAú
PREFEIURA MUNICIPAL DE CANAA Dos CARfuÁs

FUNDo MUilICIPAL DE SAÚDE

EDITAL

O FUNDo MUNICIPAL Of SRÚOE DE CANAA OOS CRMLÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n. 1092/20'19-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 1125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.2013 e suas alteraçÕes posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas

alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 123/2006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar no

14712014 e Lei Municipal92112020, íará realizar Iicitação na modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com criterio de .julgamento por menor preço global, com objeto: Regisho de preços

para futura e eventual contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Remoção de

Pacientes em Ambulâncias Simples (Tipo B) e Ambulâncias UTI (Tipo D), atendendo as necessidades

do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Canaã dos Carajás, estado do Pará, mediante as condições

estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 26 de fevereiro, às 10h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança, utilizando-

se, para tanlo, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os lrabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

wv,rw.portaldecomprasDublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçÕes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

1-. cotn os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e julgar as condiçoes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologação,

O Edital estará disponivel gratuilamente na página httpJlwww.canaadoscaraias.pa.qov.brieditaisr e no endereço

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DOOBJETO:

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em Prestação de

Serviços de Remoção de Pacientes em Ambulâncias Simples (Tipo B) e Ambulâncias UTI (T

atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canaã dos Carajás,

do Pará.

D),

do

L

PROCESSO LICITATORIO NO 024/202í-FMS-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO (),I0/202,I/SRP
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z. ol lecrsuçÃo:

2.'1. Lei no 10.520, de 17 dejulho de 2002 - Instituto do Pregão:

2.2. Lei n08.666,de21.06.'l993,ealteraçoesposteriores-Lei deLicitaçoes;

2.3. Lei no 8.078, de 'l 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 123/2006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemeolar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020:

2.5. Decretol/unicipal 1125,de2020-RegulamentaamodalidadePregãoPresencial eEletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7 . Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar no 12812008:

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.'10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especiÍicaçÕes praticadas no mercado;

c) o FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregâo;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da

proposta mais vantajosa;

0 Sistema de Registro de Preços - coniunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataioes futuras;

S) Ata de Regisko de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes

e condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Regisko de Preços dele

dCCOrrENtE, NESTE CASO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS;

i) 0rgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e inlegra a ata de registro de preços;

j) Ôrgão Não Participante - órgão ou entidade da administraçáo pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Regist

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Regisko de Preços;

I
l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o conkato referente ao obleto deste certam

licitatório;
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a administraÇão da socredade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de esta

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador,

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

trr\d, 1a'

m) Contratante- O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAÇÀOAO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.gorlaldecomprasgublicas.com.br, no endereço eletrônico

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das OBh:00min às

12h:00min

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova dala para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço elekônico

www.portaldecompras publicas.com,br, no endereço eletrônico c0l@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda

protocolada junlo a equipe de pregáo no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital. implica

\- na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçôes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnaÇÕes apresentadas após o respectrvo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmenle ou náo identrficado no processo

para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

to ou

de
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4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisilos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

peranle o sistema elelrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio

www.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceilação por parte dos interessados das condiçoes nele eslabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitação, direla ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das sançoes previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgâo gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) 0 autor do Íermo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa Íísica ou juridica.

d) As sociedades empresárias:

l. que não explorem ramo de atividade compativel mm o objeto desta licitação;

ll. que se enmntrem sob falência, concordata, recupeÍaÇão judicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidaçáo;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnologicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem represenlando

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboraÉo do termo

de reÍerência, ou da qual o aulor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou contÍolador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo adminiskador, proprietário ou sôcio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administraçáo

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissâo ou função de mnfiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e â

aquisição de bens, ou ainda de mnvênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua fonna de mnstituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante

4.4. As pessoas juridicas que tenham sócios em comum nfu poderão participar do certame para o

L

mesmo(s) item(s)
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4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Porlal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaÇões ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.í. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, peranle o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.podaldecompra spublicas.com.br

5.2, Para ler acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletronico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua correla

utilização.

a) Os interessados em se credenciar no Porlal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página wurw.Dorlaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecomoraspublrcas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem eÍetuadas em seu nome no sislema

eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

kansação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, náo cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder poreventuais danos dmorrenles do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamenlo junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaÇões inerentes a este

Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS com

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico

para esta licitação.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessáo, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto oÍertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo dQ sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total ,das

obígações necessánas para a execução do objeto desta licitação. ',

6.2. Ate a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substítuir as propostas apresentadas

târLs'
I

/.:

\

PÁGINÀ 5 DE 55

»q-

I



lzâ1
\ " r,:i\r/

ESTADo Do PARA

PREFEIuRA i,U]iICIPÂT oE CAIAÂ Dos CARÀ,ÁS

FUt{Do MUiIICIPAT oE SAÚDE (
.{.tr9,/

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oíicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional,

b) Descrição detalhada do objeto mnÍorme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no ôrgão competente, quando

for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do Íim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas desle Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciános,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

6.6. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracões on ,ine, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n0 '123,

de 2006, estando apta a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso

l.A indicação do campo "não' apenas produzirá o efeito de a licitante náo ter direito ao

tratamenlo favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) DeclaraÇão de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conÍormidade com as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigrdas neste editaldeverão ser confeccionadas e enviadas.iuntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitante às sançoes previstas no item 20 deste Edital.

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7 ,2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamen

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico,

-à

E

,*^^r**b



fzâat À,r-,
r.'11Ê"::v.j'\w

ESTADo Oo PAú
PREFETÍuRA MumcrpAL DE CANAA Dos CARÀrÁs

FUNDO MUNrcIPAL DE SAÚDE

7.3. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresenladas, desclassiÍcando desde logo aquelas que não este;am

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que conlenham vicios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassiÍicação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamenlo deÍinitivo conforme deÍinido no item 10 deste edital.

7,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema elelrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser mmunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipotese do subitem anterior, a omrrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O sistema ordenará automaticamenle as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamenle informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públims e sucessivos, com prorrogaçÕes.

\- 7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.í1. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no

caso de lances intermediários,

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sislema, poderá o pregoeiço,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, efll
prol da consecução do melhor preço.

7.14. 0 inlervalo mÍnimo de lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), que incidirá tanto em relação aos lan

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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7.15. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificaÇâo do licitante.

7.17. Seo(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivel ou veriÍicar que houve

erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a Íim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzÍ o valor do último lance oÍertado

em mais de 85%.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no demrrer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.í9. Se a desconexão perdurar portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinicio

somente após comunicaçâo expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http:llwww.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. A etapa de lances da sessâo pública será encenada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que kansconerá periodo de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, Íindo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá mm o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele oferlado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situaÉes em que as propostas apresenladas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classiÍicada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, mediante a adoção dos seguintes procedimenlos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposla estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresenlar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preÇo ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licrtante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima reÍerida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercic

do mesmo direito;
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d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será eÍetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oÍerta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, conlrolados

pelo Sistema, decairá do direito previslo nos arts. 44 e 45 da Lei Complemenlar no 12312006.

f) Na hipotese de não declaração de licilante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oÍerta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenÇão do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no Pais;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8,3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação pan as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de í0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. tl8 da Lei

Complementar í2312006, cumulado com o art. í0, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92í12020.

a) Entende-se mmo Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, deÍinida sob o código 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica, que compreende, além de Canaã dos Carajás. os

municipios de Parauapebas, Cunonópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situaçoes em que as oÍertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais se.jam iguais ou até 10% (dez por cento) superio\es

ao menor preço válido: 
\
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8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

veriÍicação do empate Íiclo discriminado no item 8.1 desle edital, caso apos a realizaçãr do desempate se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneficio da preferência de contratação, podendo estas, mbrir o ultimo

preço ofertado

8.7 . No caso de não haver disputa de lances enlre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitação.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diÍerença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oferta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justificativa.

9. DANEGOC|AÇÃO DTRETA:

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vanta.joso, observado o cítério de julgamento e

o valor estimado para a contrataçáo, para que sela obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser ammpanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçâo, bem mmo a manifestaçáo das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a fase de lances.

,10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

10.1. Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto.

10.2. O Pregoeiro convocarà o licitante para anexar ao sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance oÍertado no prazo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassiÍicação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a criterio do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via chat,

antes de findo o prazo estabelecido.

b) Planilha de Quantidades e de Custos elaborada com os quantitativos estimativos fornecidos na

planilha descritiva, nos termos do anexo Vll - lt/odelo de Proposta de Preços.

:l

t),
-4)

: - 1). 
y_.-2-/
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c) Deverá ser apresentado junto a planilha de quantidades a Composição do BDI e Tributos,

Composição de Encargos Sociais e Obrigaçoes Trabalhistas e Planilha de Composição Unitária dos

Preços propostos, nos termos dos anexos Vlll a Xl deste edital.

d) A licitante deverá, ainda, apresentar a detalhada composição dos preços unitários, ofertados na

proposla, com a discriminação de cada item da pÍoposta, coeficientes, unidades, preços e preço Íinal do

referido item e as composições devem ser preferencialmente apresentadas na mesma sequência dos

itens da proposta, com os preços unitários já acrescidos da composição do BDl, encargos sociais e

obrigaçÕes trabalhislas de lodos envolvidos na execução dos serviços.

e) Para Íins de celeridade e obediência ao prazo estabelecido no item '10.2, a licitante deverá deixar

a proposta final previamente elaborada, aplicando apos a Íase de lances os descontos dados para

Íechamento do valor Ílnal e assim encaminhar via sistema quando solicitado.

Í) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a Íase de habilitação.

10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especiÍicação, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo deÍinidos no item í0.2.

a) A arremalante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

10.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acaÍretará a desclassilicaÉo da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatóno contra o

licitante.

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com

relação a prazo e especiícaçoes do produto oferlado ou qualquer condição que importe modiÍicação dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraÇões destinadas a sanar evidentes erros formais ou

quando a alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente proposlas.

10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irísôrios ou de valor zero.

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalaÇões de

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10.7. Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo

de Referência.

a) A desclassificaçâr por valor excessivo ocorerá quando o Pregoeiro, apos a negociaÇão direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da proposta Íinal e a licitante não Íealizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou não o Íizer de forma acertada, vindo a recair em eno novamenle. 
\

10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade \de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. \
10.9. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias pan6.

averiguar a conformidade da proposta com as especiÍicaÇÕes mínimas previstas no Termo de Referêncid1 Y
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Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no itêm 10.2.

10.10.Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09,

10,11.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat'a nova data e horário

para a conlinuidade da mesma.

10.12.Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificaçáo da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

1',t. DA HAB|LITAÇAO:

1í.'1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de Íorma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Juridica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

tNDTVTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se katando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreÇo deverão estar acompanhados de todas as alteraÇoes ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

Íuncionamento no País, e ato de registro ou aulorizaÇão para funcionamento expedido pelo Orgà:

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )Ofilll, do

art.70 da Constituição Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

IPÁGiIiA 12 DE 55

lÀ',



,ãr
\.-#rl/\sfl

ESTADo Do PAú
PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE CAIAÂ Dos CARÀ,ÁS

FU[Do MUt{ICIPAL DE SAÚDE

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva mm efeito de negativa, quando a Divida Ativa da União, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Coniunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relaüva a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regulaídade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos Íins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compativel em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para alendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem

no minimo as seguintes informa@s: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário. endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, ob.ieto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

LO(s) atestado(s) deverá(âo) possuir informaçóes suficiente para qualificar e quantiftcar o

fomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar

sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e quando fornecidos por pessoa

juridica de direito privado, deverão ter Íirmas remnhecidas em cartório. A licitante deverá

disponibilizará de todas as informaçoes necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos

atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

ll.Como requisitos de Capacitação Técnico-Operacional, considerando as parcelas de maior

relevância técnica e econômica serão exigidos ATESTADOS que contenham, no mínimo,

a execução de 50% (cinquenta por cento) das quantidades totais dos itens 1 ,2 e 3 da

planilha Descritiva.

c) lndicação dos proÍssionais que serâo responsáveis técnicos pelo contrato e comporá a

Tripulação das Ambulâncias Tipo B, sendo no minimo um motorista e um técnico de enÍermagem ou

Enfermeiro. Habilitados pelo Núcleo de Educação em Urgências, conÍorme porlaria No2048, de 5 de

novembro de 2002 do Ministério da Saúde, devidamente habilitado na forma da legislação vigente. Q
técnico de enÍermagem ou Enfermeiro conÍorme indicado deverá apresentar juntamente com osi

documentos comprobatórios de habilitaçã0, conforme sua especialidade os seguintes documentos

l.Diploma expedido por instituição de educação superior ou técnico, conforme a função

a ser exercida.

ll.Registro ou inscrição profissional do responsável técnico, no conselho Profissional
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correspondente;

lll.O motorista mnforme indicado deverá apresentar juntamente com os documentos

comprobatórios de habilitaçã0, a carteira Nacional de Habilitação, juntamente com o

curso especializdo em transporte de veículos de emergência conforme a Resoluçâo

CONTRAN 168/04. Os cursos serão registrados na Carteira Nacional de Habilitaçâo

do condutor, nos termos do parágrafo 4,0 do artigo 33 da Res. CONTRAN 168/04;

d) lndicação dos proÍissionais que serão responsáveis técnicos pelo contrato e comporá a

Tripulação das ambulâncias UTI (TlP0 D), sendo no mínimo 3 profissionais, sendo um motorista,

um enfermeiro e um médico, habilitados em atendimentos em Urgências, conforme portaria N0

2048, de 05 de novembro de 2002 do Ministério da Saúde, devidamente habilitado na forma da

legislação vigente. O enfermeiro e um médico confoÍme indicado, deverá apresentar juntamente

com os documentos comprobatórios de habilitaçã0, conforme sua especialidade os seguintes

documentos.

l. Diploma expedido por instituição de educação superior.

ll.Registro ou inscrição proÍissional dos responsáveis técnicos, no conselho

proÍissional, correspondente ;

lll. O motorista conforme indicado deverá apresentar juntamente com os

documentos comprobatórios de habilitaçã0, o seguinte documento: Carteira

Nacional de Habilitação, juntamenle com o curso especializado em transporte de

veiculos de emergência conforme a Resolução CONTRAN '168/04 (ltem ô-l do

anexo ll). Os cursos serão registrados na Carleira Nacional de Habilitação do

condutor, nos termos do parágrafo 4.0 do artigo 33 da Res. CONTRAN 168/04;

e) Para ambos os cargos/funçÕes deverão ser comprovado o vinculo empregatício dos

têcnicos responsáveis, com a empresa licitante, através dos seguintes documentos:

l. Cópia autenticada da carteira de trabalho que identifique o nome, dados pessoais

do profissional, assinatura do empregador e os campos de admissão e rescisão;

ll. Contrato particular de prestação de serviço por tempo indeterminado, com firma

reconhecida em cartório;

lll. O sócio, comprovando-se a paÍticipaÇão societária, através de cópia do contrato

Social ou termo de mntratação Íutura;

f) Declaração expressa individualmente dos profissionais autorizando a inclusão do seu

nome na equipe técnica da licitanle e de que aceita a sua indicação como Responsável Técnico

para prestação dos serviços;

S) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina.

h) Relação explicita e declaração de disponibilidade dos veículos equipados/adaptados;

11.5 RelativosàQualificaçãoEconômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, .lá exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serâo consid

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

oficiais quand

erados aceito
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l.Empresas optanles pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial .juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente.

e A boa situaçâr Íinanceira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO
PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em LONGO
PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As Íórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seia apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordala (ou Recuperaçâo Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa

fisica.

11.6 Orientaçoes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçá0. l

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualqúer

processo de cÓpia reprográÍica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

A
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conferidos com o original, ou publicaçâo em órgáo da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emilidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverâo ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregão. Náo se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declara@es exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via mneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentaçáo de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não altêrem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para Íins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitação, haverá nova verificaçâo da eventual omnência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçâo da

proposta subsequente.

j) Se a pÍoposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habllitação, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal Íorma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprida com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterioÍ, caso necessile 
t
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,12 DOS RECURSOS:

í 2.5 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adludicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intençâo de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas veriÍicará as condiçôes de admissibilidade do recurso.

c) 0s interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua TeotÔnio ViIeIa, s/n, cenÍ0, dentro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.6 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razôes do

\, recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresenlar mntrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.6.1 As razôes e mntranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Nâr serão recebidas ou conhecidas razÕes de recurso e contranazões entregues diretamenle

ao Pregoeiro ou enviadas por quaiquer oulros meios (fax, conespondência, etc).

12.7 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimenlo das razÕes e conkarrazões ou,

neste mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informados a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados Íora dos prazos, subscritos por represenlantes não\' 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13 DAADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO:

13.5 O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regulardecisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.6 Após a fase recursal, conslatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14.5 Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Registro de Preços refeÍente à prestaSo dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

14.6 A minuta da Ata de Registo de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

\

14 DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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14.7 A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Regisko de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem p§uízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

14.8 O prazo da convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocoÍTa motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE,

14.9 Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as mndiçôes de habilitação.

14.10 Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada náo assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para Íazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.0 8.666/93

a) A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do

art. 1'1, inciso )üll, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000, que não

aceitarem a contratação, na forma prevista nesta mndiçâo

í5 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

'15.5 Após a homologação da licitaçá0, a licilanle vencedora será convocada para assinar o teÍmo de contrato.

15.6 O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e mndiçoes definidas no art. 55 da Lei n0

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes conslantes de

instrumento equivalente.

15.7 O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decairo direilo à conkatação, sem prejuízo das sançoes previstas no Art. 81 da Lei n0 8.666/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

15.7.1 O pÍazo paÍa assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

15.7.2 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, denko do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuizo das penalidades estabelecidas neste edital.

'15.7.3 A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução no11.536IICM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas

municípios do estado do Pará.
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15.8 Por ocasiãr da assinatura do contrato, será exigida a comprovaçâo das mndições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.9 0 prazo de vigência do contrato será de deínido no momento de contratação, prorrogável na ocorrência

de uma das hipóteses dispostas no art. 57, l" da Lei n0 8.666/1993.

15,10 Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipoteses, prazo e mndiçoes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e mndições de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipóteses de compensaçÕes financeiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.

15.'11 O presente Edital Íará parte integrante do conlrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

15.12 Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.13 O objeto da licitaçao será executado nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento deínidas no Contralo, anexo Vl, ou instrumento

equivalente.

16 DAS OBRIGAçÕES DACONTRATADA:

)

\
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16.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condi@s de habilitação e qualiÍicação exigidas neste edital.

1ô.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou maleriais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e kabalhistas.\- 
tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestação dos serviços.

16.7 Responsabilizar-se pelas evenluais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.8 Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a Íolha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

16.9 Constitui obrigação da contralada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Conlrato, Anexos le Vl ao presente edital.

16.10 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecim{nto

dos produtos, tais como: 
\

a) Taxas, impostos e contribuições; \b) OutÍas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. \
(
t^t X"
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1ô.11 Executar o serviço dentro das especifica@s e/ou condiçoes constantes do oçmento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da C0NTRATANTE.

16.12Executar diretamente o conlrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

16.13Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreÇo, náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.14Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.íSPrestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçóes a respeito da qualidade do fornecimento;

16.'1GSubstituir no prazo de24 horas, qualquer serviço que não atenda às especiÍicaçôes deste Edital;

16.17Comunicar por escrito ao responsâvel pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgenle e prestar os esclarecimentos que lulgar necessário;

l6.l8Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

16.19Manter, durante toda a execuçâo do conlrato, em compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

16.20Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

PÍegâo;

16.2íA inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da C0NTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregâo, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

16.22E expressamente proibida a contratação de servidor penencente ao quadro de pessoal da

CONÍRATANTE durante a vigência do mntrato;

'16.23E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

17 0AS OBRTGAÇOES DACONTRATANTE:

17.5 lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei n0 8.666/1993.

17.6 Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada

17.7 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaÉes que se fizeren;

necessários à execução dos serviços.

17.8 NotiÍicar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serv

preslado.
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17.9 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como Íiscalizar a execução do objeto contratado.

18 DA OBRTGATORTEDADE DE SUBCONTRATAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART.48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006

18.5 Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alteraÇôes posteriores, nas

contralaçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, esladual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte obietivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
'18.6 No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determinaçoes do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam

\- enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontrataçâo de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.7 A critério exclusivo do órgão contralanle e mediante prévia e expressa autorizaçâo do mesmo, sob

proposta do gestordo órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade sofidária. sem prquízo

das suas responsabilidades conkatuais e legais, subcontratar parte do serviç0, no mínimo 30% (trinta por

cento) do valor licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não alterem

substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontratação, a CONTRATADA, deverá demonstrar

no prazo máximo e impronogável de 30(trinta) dias, após a assinatura do contrato, a efetivação da

subcontrataÇão, através dos seguinles documentos:

a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subcontratada, com Íirma

reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

SimpliÍicada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor. juntamente

com a declaração firmada por contador;

d) Declaração expressa, Íirmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relalivo aos seus sócios, diretamente ou

através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunlo, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que

possa existir, seja Pessoa Física ou Juridica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regulandade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão. aplicando-se

o prazo para regularizaçâo previsto na legislação especiíca.

í8,8 A(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por

seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e

te

tntegral pela qualidade dos serviços contratados

18.9 A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável peran

ao órgâo licitanle, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subconkatada para a execu
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a,

de determinados serviÇos integrantes desta licltação.

18.10 A relação que se estabelece na assinatura do conlrato é exclusivamente entÍe ao órgão licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma esrÉcie entre a o municipio ou órgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se reÍere a medição e pagamento direto a subcontratada.
'18.'l 1 Somente serão permitidas as subcontrata@es regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contÍatual.

18j2 A empresa conkatada compÍomete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipótese de extinção da subcontrataÇão, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua

execuÇão total, notificando o órgão ou entidade contralante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções

cabiveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execuçáo da parcela

originalmente subcontratada.

18.13 A empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaçã0, mmpatibilidade, gerenciamento

cenlralizado e qualldade da subconkataçã0.

18.14 A exigência de subcontratação não será aplicávelquando o licitante for, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

18.15 Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

especificas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18.16 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porle, instituído pela Lei

Complementar no 123/06.

18.17 A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites deÍinidos pelo art. 30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n0 123/0ô, às

ME/EPP

19 DA FTSCALTZAçÃO:

19.5 A execução dos serviços será ammpanhada e Íiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou deÍeitos observados.

19.6 As regras de fiscalização, recebimenlo, atesto e pagamento estão deÍinidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

20 DASSANçÔESADMTNTSTRATTVAS:

20.5 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de mntratar com o Municipio de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previslas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçÕes

legais

20.6 A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente
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20.7 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçoes de

participação, quanlo ao enquadramenlo como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo após o encenamento da fase de lances.

20.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de adverlência, impedimento

de licilar e mntratar e declaração de inidoneidade.

20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/'1993,

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infralor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

21 DAS DTSPOSçÔES GERATS:

21.5 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razoes

de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifeslo e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçâo do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla deÍesa e contraditório.

2'l .5.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

21 .5.2 A anulaçãto da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.6 E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou mmpletar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documenlos

que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificação e habilitação.

21,7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluiÊse-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefertura Municipal de

Canaã dos Carajás.

21.8 O desatendimenlo às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassiÍicaçto de sua proposta, desde que sela possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensâo

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0.

21.9 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

21. 10 A criterío do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.

21.1'l A autoridade competenle poderá, em qualquer Íase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licrtante que for declarada inidônea, assegurada a ampla deÍesa. 
I

21.12 O licitante ê o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentLs

apresentados em qualquer fase da licitação. 
11
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21.'12.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sançôes

cablvers.

21.13 O foro da cidade de Canaã dos Caralás, mm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

21.14 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

21.15 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública kansÍerida por conveniéncia do órgão

licilante, sem preluizo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei n" 10.52012002.

21.16 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico

www.porlaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

hltD.irwww.canaadoscaraias.oa.qov.br/editaisl, inserindo os termos de busca

21 .17 O inteiro teor do processo está disponivel para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, sin, centro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico httprrlwww.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

22 ANEXOS:

22.5 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.5.'l ANEXO I - Termo de Referência;

22,5 2 ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

22.5.3 ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

22.5.4 ANEXO lV - Declaração de Ciência e Íermo de Responsabilidade;

22.5.5 ANEXO V - Minuta de Contrato
22.5.6 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

22.5.7 ANEXO Vll - Modelo de Proposta de Preços;

22.5.8 ANEXO Vlll - Modelo Encargos Sociais

22.5 9 ANEXO lX - Modelo composição de BDI

22.5.10 ANEXO X - Modelo de

22.5,11 ANEXO Xl - Modelo de
sição de Mão de Obra

posição unitária de preços

anaã dos Cara.lás- Pará, I { der, - .,- ,, de 202'l .
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Caraiás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito

no CNPJ-MF 1í.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP:

68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, nomeada

pela portaria 018i202í-GP, resolve Íormalizar a seguinte solicitação para Íins de contrataçáo mediante processo

na modalidade Pregão, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no

10.520, Lei do Pregão, de 17 de iulho de 2012, pelo Decreto 2.125 de 03 de abril de 2020 - "Regulamento do

Pregão', Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

\_ í -oBJETO

1.'1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em Prestação de

Serviços de Remoção de Pacientes em Ambulâncias Simples flipo B) e Ambulâncias UTI (Tipo D),

atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canaã dos Carajás, estado do

P*â.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços, considerando

que, pela natureza do objeto, não é possivel deÍinir de forma exata a quantidade a ser efetivamente contratada,

tornando viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as aquisiçoes de acordo com a demanda

necessária no deconer de doze meses, indo de encontro as possibilidades de adoção do sistema de registro de

preços preconizadas no Art. 3o do Decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro

de preços no âmbito municipal, especialmenle no caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 30 do aludido

decreto.

A Secretaria Municipal de Saúde de Canaâ dos Carajás - PA busca, através da pretensa e futura contratação de

empresa especializada em Prestação de Serviços Remoção de Pacientes em Ambulàncias Simples (Tipo B) e

Ambulâncias UTI (Tipo D), visa Íornecer transporte emergencial de qualidade à população usuária do Sistema

Único de Saúde (SUS), de forma segura, garantindo, assim, integralidade, pois trata-se de um serviço essencial

continuo e inintenupto, não podendo, porlanto, sofrer descontinuidade

Como é cedido, o Sistema Unico de Saúde organiza-se a partir de niveis crescentes de complexidade

lógica assistencial estruturada em rede. Daí surge a frequente necessidade das remoções de pac

situaçoes de emergência entre as unidades de saúde da região, bem como transÍerência entre un

târ
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saúde e hospitais; e de hospitais para hospitais tanto dentro do municipio de Canaã dos Carajás como para toda

região de saúde do estado do Para e demais estados brasileiros, com vistas a assegurar a continuidade do

processo de cuidado e a integralidade da assistência à saúde.

Ressalta-se a necessidade da contratação em questão, tendo em vista o déficit de ambulâncias na rede municipal

de saúde, bem como o sucateamento daquelas que o municipio hoje possui em funcionamento, o que

compromete a qualidade dos serviços prestados à população, além disso, o serviço de transporte de pacientes

no município de Canaã dos Carajás vem crescendo a cada ano, sendo necessário contratar uma empresa apta

a realizar tais ÍemoçÕes.

lmputa-se o processo através de contratação global, considerando a necessidade de se ajustar contrato com

único prestador de serviços com frota única e especializada, pois logisticamente toma-se mais viàvel a execuÇâo

contratual e ainda mais satisfalória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade dos serviços, -
haja vista que o gerenciamento permanecerá todo o tempo a cargo de um mesmo prestador, destacando que o

procedimento ganhará economia em larga escala, Írisando que devido a licitaçár ser realizada por valor global

não é possível tecnicamente estabelecer colas de exclusividade a microempÍesas e empresas de pequeno porte

sendo as pequenas empresas atendidas atravês de subconlratação caso empresa de grande porte sagre-se

vencedora do certame.

Ao mesmo tempo, a contratação por meio da prestação e serviço se torna mais vantajosa para a Administração

Pública pelo fator econômico, já que a empresa vencedora do certame disponibilizara serviços remoção de

paciente em ambulâncias simples (tipo B) e ambulâncias UTI (tipo D), ficando ainda responsável pela

manutenção e substituição destes, quando necessário, mais encargos trabalhistas, seguro e outros que venham

a surgir, garantindo, assim, a boa continuidade e fluidez nos serviços, diminuindo dispendio de tempo dos

funcionalismo público municipal no acompanhamento de pacientes e acompanhamento de manutençâo das ^
ambulâncias e demais acessórios, bem como ainda diminuindo o disçÉndio Íinanceiro com custos de

combustiveis, manutenção e depreciação das unidades de remoção e seus acessorios.

3. META FISICA

3.1 Aprimorar os serviços de remoçáo dos pacientes, proporcionando mais agilidade, segurança e mmodidade

4- LOCAL DE EXECUçÃO E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVTçoS

4 1. Os serviços de remoção serão realizados a partir do Hospital Municipal Daniel GonÇalves de Canaã dPs

Carajás ou de alguma oulra Unidade de Saúde do Município de Canaã dos Carajâs-Pa, a ser indicado pila

adminiskaçã0. \

fl\
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4.2. A equipe deverá prestar o atendimenlo no local indicado pelo diretor do Hospital municipal Daniel Gonçalves

ou pela Secretaria Municipal de Saúde.

5 - FORMA DE REALTZAçÃO DOS SERVTÇOS

5.1. 0s serviços provenientes deste registro de preços deverão ser realizados diariamente, mnforme solicitaçâo

do diretor do Hospital municipal Daniel Gonçalves ou pela Secretaria Municipal de Saúde.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS, VTGENCTA DA ATA E ESTTMATTVA

6.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) e um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a pÍeÇos e prazos certos

e registrados em documento específico denominado Ala de Registro de Preços. Neste Sistema, os serviços serão

íeitos quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a Gontratar com os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com caracteristica de compromisso para futura mntrataçã0, onde os licitantes manlerão seus preços registrados,

durante o periodo de 12 (doze) meses, tomandoos disponiveis, caso necessite o ôrgão gerenciador efetuará

serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser Íirmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

6.4. As quantidades previstas na planilha descritiva são estimativas máximas para o período de validade de 12

(doze) meses (Validade da Ata de Registro de Preço), reservando-se a SEMSA o direito de adquirir em cada

serviço o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir

serviço especiÍicado.

6.5. As quantidades constantes, foram baseadas nas quantidades/estimativas ou demanda considerando as

informações da planilha consolidada dos serviços de remoção do ano de 2017 acrescido de 450/0 prevendo

resguardar aumento na demanda de remoçoes ocasionado pelo incremento da procura pelos serviços de saúde

da rede do município de Canaã dos Carajás- PA, não se obrigando a Administraçáo contratação total.

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamento da Ata reÍerente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Can

Carajás - PA.

dos
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8 - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o disposto no Art. 21 do decreto

Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preç0s".

9 - DA FORMALIZAÇÃO E VGÊNC|A DO CONTRATO

9.1 . Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condiçoes, obriga@s e responsabílidades entre as partes, em mnformidade com o

Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se úatar de Sistema de RegisÍo de Preços o prazo de vigência do conlrato será estabelecido no

momenlo de solicitação de conÍatação da Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser prorrogado

coníorme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, considerando que os serviços licitados são continuos. E a execuçâo do

serviço será realizada sempre que for solicitado pela Secretaria de Saúde.

9.3 O momento de conkatação será um alo unilateral do ôrgão gerenciador da ata, e será definido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ala exigir imediata contratação

dos serviços licitados, assim mmo a quantidade a ser contratada.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNrcA

10.1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compativel em

caracteristicas com o obieto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 0l (um) atestado de 
^

desempenho anterior, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade

técnica para alendimento ao objeto.

'10.2 A contratada deverá apresentar os seguintes certiÍicados (documentos) de responsabilidade técnica dos

conselhos de classe dos proÍissionais que irão compor a equipe de remoçâo:

/ Conselho Regional de Medicina - CRM;

r' Conselho Regional de Enfermagem - COREN;

/ Conselho Regional de Farmácia - CRF;

/ Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES

11 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERVTçOS EXECUTADOS
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11.1. A execuçao dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria Municipal

de Saúde.

1 1.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contralada, inclusive

peranle terceiros, por qualquer irTegularidade, ainda que resultante de impeíeiçoes técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de l993.

1 1.3. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da conformidade

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e73 da Lei n0 8,666, de 1993.

1 1.4. A veriÍicação da adequaçãr da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previslos

neste Termo de Referência.

1 1 .5. O Íiscal ou gestor do mntrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a

adequação mntrafual à produtividade eíetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores

contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

1'1.6, 0 Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as providências

necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

1 1.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas

/ lntervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal Íato acarrete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

r' Reprovar serviços executados em desacordo com as especiÍicações;

Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condiçoes de segurança ou em

azãf
\",-#:ri
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,X

desamrdo com as especiÍica@es.
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11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalização, não cumprir suas determinaÇoes serão

aplicadas as sançoes previstas no Contrato e na legislação vigente.

12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, drretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconentes da

execução do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especiÍicaçoes

exigidas e padroes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

'12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

12.6. Prestar todos os esclarecimenlos que forem solicitados pela Administração, durante a execução deste

serviço.

13.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de DeÍesa

do Consumidor.

14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15 - PENALIDADES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

'15 
1 . A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vkgula três por cenlo) sobre o valor total do contrato

por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser recolhida pela

licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0. 
\

\
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12.2. l\,lanter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o processo deste serviço.

12.5 Responsabilizar-se pela Íiel execuçâo dos serviços no prazo estabelecido.

13. DA GARANTIA

14.1. Rejeitar os resultados que não es§am de acordo e que não atendam aos requisitos constantes das

especiÍicaçôes dos serviços;

14.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Conlrato e/ou Empenho.

T
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15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia deÍesa,

aplicar à licitante vencedora as seguintes sançÕes:

r' Adveíência;

{ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do mntrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias, contado da comunicação oícial;

r' 12.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinm) anos,

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar mm a Administraçâo Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os molivos determinantes da

puniçfu ou até que seja promovida a reabilitação perante a própía autoridade que aplicou a penalidade, a licitante

que:

r' Deixar de assinar o contrato;

r' Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, inlustificadamente;

r' Comportar-se de modo inidôneo;

{ Fizer declaração íalsa;

r' Cometer fraude fiscal;

r' Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15,4. As san{oes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

16 - DO VALOR

16,'l . O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para execuÇão total dos serviços é de R$

5.286.600,00 (Cinco milhões duzentos e oitenta e seis mil e seiscentos reais);

16 2. O valor máximo proposto Íoi obtido apos ampla pesquisa de mercado, realizada através de cotaÇões de

preços.

'r7 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçAO ORçAMENTARTA

'17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipalde Saúde, por se tratarde Sislem

de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato. 7

\-/
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ta - coHorçoes DE PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos apresentaçtu de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execuçãn assinada pelo

responsável de íscalização do contrato.

18.2. O pagamento será creditado em favor da conlratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

18.3, Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias mm suas

regularidades fiscal e trabalhista.

19 - PARTTCTPAçAO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

19 1 . Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas altera@s postenoÍes, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e Íundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

19.2. No procedimenlo em tela, para atendimento as determina@s do artigo 48 da lei 123120ffi, deverá a(s)

empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de

pequeno porte, realizarem a subcontrataÇão de microempresa ou empresa de pequeno porte.

20 - DESCRTÇAO DETALHADA DAS AMBULANCTAS

20.1. DESCRTTTVO 0AS AMBULANCTAS DE S|MPLES REMOçÃO OtpO B)

20.1.1 Descrição ambulância tipo B: Considera-se por viatura simples (TIPO B), veiculo destinado ao

transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes

com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção mâlica no local e

/ou durante lransporte até o serviço de destino, conforme portaria n02048, de 5 d Novembro de 2002 do ministério

da Saúde.

20.Í.2 Equipamentos obrigatórios ambulância Tipo B: Sinalizador óptico e acústico; equipamentos dp

radiocomunicação fixo e móvel; maca articulada e mm rodas; suporte para soro; instalação de rede de oxigên/o

com ciftndro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com dupla saida; oxigênio com '1
PacrNÁ 32 oE 55
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tripla (a- alimentação do respirador; b- fluxômelro e umidificador de oxigênio e c - aspirador tipo Venturi);

manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com válvula; malela

de urgência contendo: estetoscópio adulto e infantil, ressuscitador manual adulto/infantil, cânulas oroÍaringeas

de tamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura rela com ponta romba, esparadrapo, esÍignomanomeko

adulto/pediátrico, atadura de 1Scm, compressas ciúrgicas estéreis, pacote de gaze estéril, proletores para

queimados ou eviscerados, cateteres para oxigenação e aspiração de vários lamanhos; maleta de parto

conlendo: luvas ciúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para corte do mrdã0, saco plástico leitoso branco

para placenla, cobertor, compressas ciúrgicas e gases esteireis, bracelete de identificação; prancha curla e

longa para imobilização e coluna, talas para imobilização de membros e conjunlo de colares cervicais; colete

imobilizador dorsal; frascos de soro Íisiologico e ringer lactato; bandagens triangulares; cobertores; coletes

refletivos para tripulação; lanlema de mão; oculos, máscara e aventais de proteÇão e maletas com medicaçoes

a serem definidas em prolocolo, pelos serviços, conforme portaria No 2048, de 5 de novembro de 2002 do

Ministério da Saúde.

20.1.3 Medicamentos Obrigatórios Ambulância Tipo B: A portaria N o2M8, de 5 de novembro de 2002 do

Ministério da Saúde não apresenta relação de medicamentos para ambulância Tipo B, Íicando deste modo, a ser

deÍinido por protocolo intemo do Hospital Municipal Daniel Gonçalves.

20.1.4 Tripulação Ambulância Tipo B: 2 ProÍissionais, sendo um motorista e um técnico de enfermagem ou

Enfermeiro. Habilitados pelo Núcleo de Educação em Urgências, conforme portaria N02048, de 5 de novembro

de 2002 do Ministério da Saúde.

20.1.4.1 Tripulação ambulância Tipo B para PACIENTES EM ALTA HOSPITALAR: 1 profissional, sendo o

motorisla (conforme exigência do Codigo de Trânsito Brasileiro e normas estabelecidas neste termo), tendo em

vista que o paciente se encontra saudável necessitando apenas retomar para o município de Canaã dos Carajás-

PA.

20.2. DESCRTTTVO DAS AMBULANCTAS tTt (ÍtpO D)

20.2.1 DESCRIçAO AMBULNCIA UTI: Considera-se por viatura UTI Móvel (tipo D), veiculo destinado ao

atendimento e lransporle de pacientes de lato risco em emergências pre-hospitalares e/ou de transporte inter-

hospitalar que necessitam de cuidados médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos

necessários para esta funçâo, conforme portaria No 2048, de 5 de novembro de 2002 do Ministério da Saúde

20.2.2 Equipamentos Obrigatórios: As Ambulâncias UTI MOVEL, deverão disponibilizar no minimo

seguintes equipamentos: Sinalizador óptico e acústico; equipamento de radiocomunicação fixo e móvel; m

»,

I
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com rodas e articulada; dois suporte de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portátil de oxigênio

com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com dupla saida; oxigênio com régua

tripla(a-alimentaçãodorespirador,b-fluxômetroeumidiÍicadordeoxigênioec-aspiradortipoVenturi) (e

obrigatório que a quantidade de oxigênio permita ventilação mecânica por no minimo duas horas); respirador

mecânico de transporte; oxímetro não-invasivo portátil; monitor cardioversor com bateria e instalação elélnca

disponivel (em caso de Írota deverá haver disponibilidade de um monitor cardioversor com marca-passo externo

não-invasivo); bomba de infusáo com bateria e equipo; maleta de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e

cànulas endotraqueais de vários tamanhos; cateteres de aspiração; adaptadores para cânulas; cateteres nasais;

seringa de 20ml; ressuscilador manual adulto/infantil com reservatório; sondas para aspiraçâo traqueal de vários

lamanhos; luvas de procedimentos; máscara para ressuscitador adultoiinfantil; lidocaina geleia e 'spray";

cadarços para fixação de cânula, laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâminas; estetoscópio;

esfigmomanômetro adulto/infantil;cânulas oroÍaringeas adulto/infantil; fiosguia para intubaçao; pinça de Magyll,

bisturi descartável; cânulas para traqueostomia; material para cricotiroidostomia; conjunto de drenagem torácica,

maleta de acesso venoso contendo: tala para Íixação de braço; luvas estéreis; recipiente de algodão com anti-

séptico; pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção de vários tamanhos incluindo agulhas

metálicas, plásticas e agulhas especiais para punção ósse2; ganote; equipos de macro e microgotas; cateteres

específicos para dissecção de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de Kocher; cortadores de soro;

lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; tomeiras de 3 vias; equipo de infusão de 3 vias; frascos de soro

fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto como descrito

nos itens anteriores; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para eviscerados ou queimados, espátulas

de madeira; sondas nasogástricas ; eletrodos descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para

bombas de infusão; circuito de respirador estéril de reserva; equipamentos de proteção à equipe de atendimento.

óculos, máscaras e aventais; cobertor ou Íilme metálico para conservação do calor do corpo; campo ciúrgim

feneslrado; almotolias com anti-sêptim; conjunto de colares cervicais; prancha longa para imobilização da coluna

Para o atendimento a neonatos deverá haver pelo menos uma lncubadora de transporte de recém-nascido com

bateria e ligação à tomada do veículo ('12 volts), A incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas

devidamenle fixadas quando dentro da ambulâncra e conter respirador e equipamentos adequados para recém

natos, conÍorme portaria N02048, de 05 de novembro de 2002 do Ministério da Saúde.

20.2.3 Medicamentos Obrigatórios: Lidocaina sem vasoconslítor; adrenalina, epinefrina, atropina, dopamina;

aminofilina; dobutamina; hidrocortisona; glicose 50%; Soros: glicosado 5%; Ísiolôgico 0,9%; ringer lactat

Psicotrópicos: hidantoina; meperidina; diazepan; midazolan; Medicamentos para analgesia e anestesia: fentan

ketalar, quelecin; Outros: água destrlada; metoclopramida; dipirona; hioscina; dinitrato de isossorb
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furosemide; amiodarona; lanatosideo C, conforme portaria N" 2048, de 05 de Novembro de2002 do Ministério da

Saúde.

20.2.4. Tripulação: 3 proÍissionais, sendo um motorista, um enfermeiro e um médico, habilitados em

atendimêntos em Urgências, conforme porlaria N0 2048, de 05 de novembro de2002 do Ministério da Saúde.

20.2.5. O corpo Clínico deverá ser composto pr médicos devidamente habilitados pelo Conselho Regional de

medicina - CRM.

20.2.6. O profissional de enfermagem devera possuir registro no Conselho Regional de Enfermagem - COREN

DESCRTÇÃo Dos rrENS QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

160.000 OUILOMETRO RS 1'1.{9 R$ 1.838.400.00

AMBUúNCIA SIMPLES, ANO NÃo INFERIoR A 2016, Ambu|ância

simples/ano, incluindo combustível, motoÍista, medicaÍnenlos, equipamenlos e

tripulaçâo, cooÍorme poílaria no 248 de 05 de novembro de 2012 do ministéÍjo

da saúde.

2

AMBULANCIA UÍ|, ANo NÀ0 INFERI0R A 2016. Ambulância simples/ano,

incluindo combustivel, molorisla, medicaÍnentos, equipamentos e tripulação,

coníorme portaÍia n'248 de 05 de novembro de 2012 do ministério da saúde.

84.000 QUILOMETRO R$ 15,60 R$ 1.3í0.400,00

R$ 1.319.400.00

AMBULANCTA stMpLEs, ANo NÃo TNFERToR A 20i6, DrsTÀNcrA

INFERIoR A 500 KM. Ambulância simples/ano, incluindo combustivel,

motoíista, sem medicamentos, sêm equipamenlos e sem tripulaçe).

180 000 OUILOMETRO R$ 7,33

VIAGEI\,4 R$ 2.833.33 R$ 113.333,20,1

AMBULANCIA UTI, ANo NÃo INFERIORA 20í6, REMOÇÃO DE PACIENTE

DE UMA UNIDADE DE SAÚDE DE CANAA DOS CARqJÁS AO

AEROPORTo FAZENDA LAGoA DAS ANTAS. Ambulância simples/ano,

incluindo combuslivel. motoÍisla, medicarnentos, equipamenlos e tripulaçao,

conÍonne portaÍia n" 248 de 05 de novembÍo de 2012 do minislério da saúde.

5

AMBULANCIA UTI, ANo NÃO INFERIoR A 2016, REMoÇÂo DE PAoIENÍE

0E UMA UNTDADE DE s,qúoe À ourRn orNrRo D0 MUNlcipro DE

CANAA DOS CARAJÁS. Ambulância simples/ano, incluindo combustivel,

motoíisla, medicamenlos, equipamentos e tripulaçâ), coníoÍme podaria no

248 de 05 de novembro de 2012 do ministéÍio da saúde.

40 VIAGEM R$ 2 926,67 R$ 117 066.80

TAXA DE DISPONIBILIDADE DE UMA EQUIPE DE UÍI. COMPOSTA POR

MEDICO, ENFERMEIRO E MOIORISTA AIEM DE UMA UNIDADE DE UTI

TIPo D coM ToDoS OS EoUIPAMENToS, EsTÁ ÍAxÁ sERÁ MENSAL E

INDEPENDE DE ACIONAMENTO OU NÃO. A ESCALA DA EOUIPE SERA

ENTREGUE MENSALMENTE AO HOSPITAL MUNICIPAL DANIEL

GONÇALVES,

12 MENSAL RS 49 000.00 RS 588 000 00

R$ 5.286.600,00
TOTAL

GERAL

PLANILHA DESCRITIVA

40

,
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ANEXO II

MoDELo - EMpREGADoR pEssol.luniorca

oEcr-lRacÃo

Ref .: (identificação da licitação)

inscrito no CNPJ n"..................., por intermâ1io de seu representante legal

o(a) S(a). .........., portado(a) da Carteira de ldentidade ns. e do CPF no

DECLARA, para Íins de cumprimenlo do disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mâo{e{bra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatofte anos, na condição de aprendiz ( )

de 20_.

(representante)

de

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilr

MoDELo oe oecmmcÃo PARA MrcRoE PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

t:

A empresa inscrita no CNPJ n0.......... ......., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)....,.... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0........ ,..................e o CPF n0................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatulo Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2@6, em especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usukuir

\- do tratamento favorecido estabelecido nos art.42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçôes relacionadas no §4o do arl. 3o da citada Lei Complementar.

de 20de
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÂo DE coNHEclMENTo DAS REGRAS Do ED|ÍAL

C

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermêdio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

edoCPFno-,DECLARAqueateveamploacessoequeconhece
lodas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatôrio.

de de 20

Representante Legal
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CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A EMPRESA

FUNDO MUNICIPAI OE SAÚOC DE CANAA OOS CRRruÁS, NESTE AtO dENOMiNAdO CONTRATANTE, MM SEdE à RUA

_, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste alo pelo Sr. _, Secretário Municipal, inscrito

no RG sob o n0 xxxxxxxxlo( e CPF inscrito sob no xxxxxxxxx, e, de outío lado, doravante designado simplesmente

CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida , neste ato representada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob n0 _, têm entre si\. justo e avençado, e celebram o pres€nte conlrato para contratação de empresa especializada em Prestação de

Serviços de Remoçâo de Pacientes em Ambulâncias Simples (Tipo B) e Ambulâncias UTI (Tipo D), atendendo as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme

estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico _/2021-SRP, na Ata de Registro de Preços n" e mediante as

cláusulas e mndi@s que recipÍocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela

CONTRATADA, constantes do Processo no _/2021/FM$CPL, suleitando-se CONTRATANTE ê CONTRATADA às

normas disciplinaÍes das Leis no 10.520/2002 e 8.666/1993 e do DecÍeto n" 3.555/2000, mediante as cláusulas e condiçÕes

que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objetivo do presente instrumento é a para contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de

Remoção de Pacientes em Ambulâncias Simples (Tipo B) e Ambulâncias UTI (Tipo D), atendendo as necessidades

do Fundo Municipal de Saúde do tt unicípio de Canaã dos Carajás, estado do Pará, em conformidade com as

condiçôes estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico _/2021-SRP e seus anexos, bem como a proposta apresentada,

partes integrantes deste Contrato.

1. A localização precisa, os prazos e as condr@s específicos da prestação dos serviços ora contratados estão

indicados na ordem de serviço emitida pela CoNTRATANTE, que passa fazer parte integrante deste Contrato.

Os servrços são conlratados por empreitada por menor preço unitáno

Os serviços, quanttativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir

Item Serviço Quant Unid Preço unitário Preço total

PREÇO TOTAL

EGUNDA - DOS PRECOS

2

3

PTG NÀ 39 OE 55
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CLAUSULA TERCEIRA -DO FA.JI]SR TF

'1. 0s preços dos seÍviços serâo reajustados, acad,a12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes, conforÍne

legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x ('l+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da PÍoposta VencedoÍa.

R = indice de Reajustamento

2. O indice de reajuste a ser utilizado será o iNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPoNIBILIDADE INTERNA - IGP-DI,

publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha subsütuir.

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão n0 /2021/FMS-CPL, bem como

da Ata dê Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei no í0.520, de '17 de julho de 2002, na Lei no 8.666 de 21

de junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem mmo os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletvamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçôes de direito privado, na Íorma do artigo 54, da Lei n0 8.666/1993 combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do

mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCh E DA EFICÁCA

1. A vigência deste Contrato seÉ de _, a contar a partir da data de assinatura, podendo este prazo

ser prorrogado por até _, confoÍme aÍt. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse das partes, na forma da

lei, com eficácia legal apos a publicaçâo do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Canaã dos Carajás, tendo inicio .-
em dia de expediente.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

'1 CaberáàCONTRATANTE:

1.1. PermitiÍ o acesso de Íuncionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entrega

das notas fi scais/faturas;

1.2. Prestar as informaíoes e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a ser solicitados

pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva pÍestação dos serviços, desde que cumpddas todas as

exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oÍicialmentê, à CONTRATADA quaisquer Íalhas oconidas, consideradas dê natuÍeza gravê;

1.5. Solicitar, sempre que julgaÍ conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido recusado

Íiscalizaçã0.

pela

W,
CLAUSULA OITAVA. DOS ENCAR GOS DA CONTRATADA
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1. Caberá à CONTRATADA o cümprimento das seguintes obngações:

1 .1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da execução dos

serviços, tais como:

1.1.'1. Salários;

1 1.2. Seguros de acidentes:

1.1.3. Taxas, impostos e mntribuições;

1.1.4. lndeniza@s;

1.1.5. Vale+eÍeiçáo;

1.1.6. Vale{ransporte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. EÍetuar a execução dos serviços dentro das especificaçoes e/ou condições constantes do orçamento,

devidamente aprovado pelo fscal do mntrato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transfenência de responsabilidades ou subcontratações não

autorizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados dirêlamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreço, não excluindo ou rcduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsâvel por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE,

ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços objeto

deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimenlos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obngando-se a atender, de

imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclaÍecimentos que julgar necessário;
'1.8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prêstação dos serviços;

1.9. Manler, durante toda a execução do contrato, em compalibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes de habilitâção e qualificação êxigidas neste ContÍato.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGACÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADAcabeTá, ainda:

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os êncargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na

legislaçfu social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manlerão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislaqão especiÍicâ

de acidentes de trabâlho, quando, em oconencia da especie, forem vítimas os seus empregados quando da execução

objeto deste Contrato ou em mnexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CoNTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução deste

Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

1.4. Observar as obrigações pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas alcoólicas e

tabacos, por parte de seus emprqados e demais usuários, durante o periodo de transporte, dentro e Íora dos veículos,

cabendo à CONTRATADA a fiscalização da conduta de seus íuncionários; e
'í .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultanles deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reíerência aos encargos estabelecidos na Condição antêrior,

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, raz

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, aliva ou passiva, com

CONTRATANTE.

,:: r,r 4.t . 55



lrâ1
\."À*t::,

ESTADo Do PAú
PREFETTURÂ MUt{IcIPAL DE CANAA Dos CARÀ,ÁS

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, mm estrita obseÍvância a

qualidade do maleÍial químico uül2ado.

A contratada assumirá tâmtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualrnentê causados a pessoas e ao

patÍimônio das unidades escolares, quando comprovadamenle tenha oconido por negligência e/ou inabilidade de seus

funcionários, esta promoverá de direito o ressarsimento dos danos.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE

durante a vigência deste Contrato;

1.2. E expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, sâlvo se houver

pÉvia autorizaçâo da CONTRATANTE;
'1.3. E vedada a subcontÍatação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem expressa e

previa autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

1. Durante a vigência deste Conbato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fscalizada pelo Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (podaria), devidamente publicado nos meios

oÍiciais.

2. 0 reprêsentante anolará em registro próprio todas as oconências relacionadas mm o Íomecimento dos bens

e serviços mencionados, delerminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassaÍem a competência do repÍesentante deverâo ser solicitadas ao

Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deveÉ manler preposlo, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do

contrato, para representá-la sempre que ÍoÍ necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalizaçâr do fomecimento dos bens e serviços, o íiscal do mntrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execuçàr de serviços que estqa sendo feita em desacordo

com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessárh.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo Íomecimento dos bens e serv(os 1
e atividades conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íoma restrinja a plenifude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Ílscalizaçá: sobre os serviços, diretamente ou por prepostos

designados.

1. A atestação das notas Íiscais/Íaturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao Íiscal do contrato

nomeado pela CoNTRATANTE ou servidor designado pana esse Íim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa mm a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissáo de notas de empenho,

conerá a conta do elemento orçamentário

Do Poeto Atividade: _.
Do elemento de despesa: _
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cúusuu orclttA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota Íiscal/fatura dos serviços eÍetivamente executados, para liquidação e

pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancáda creditada em mnta conente, no prazo de 30 (trinta) dias

conidos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

2. CONTRATANTE podeÉ deduzirdo montante a pagaros valores conespondentes a multas ou indenizações

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

fnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alleração de preços ou compensação Íinanceira por atraso de

pagamento.

4. Noscasosde eventuais atrasos de pagamento, desdeque a CONTRATADA não tenha conconido de alguma

Íorma para tanto, fca mnvencionado que o indice de compensação Íinanceira devido pela CONTRATANTE, entre a data

acima referida e a conespondente m efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

\- EM= Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = índice de mmpensação fnanceiÍa = 0,00016438, assim apurado:

t= (II) r= (QlllD t=0,00016438

365 365

TX = PercÉntualda taxa anual = 6010.

4.1. A mmpensação financeira prevista nesta Condição seÉ incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da

oconência.

CúUSULA DECIMA QUINTA. DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

1. Este Contralo poderá ser alterado nos casos pÍevistos no Art. 65 da Lei n' 8.666/'1993, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas iustifcativas adequadas a este ContÍato.

CúUSULA DECIMA SEXTA- Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

1. No interesse da CONTRATANTE, o valoÍ inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento), conforme disposto no artigo 65, parágraíos '10 e 20, da Lei no

8.666/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas mndições contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DEcIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CoNTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRAÍADA as seguintes sançôes:

1.'1. Advertência;

1.2. Multa de atê '10% (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato;
'1.3.

(cinco) anos

2.

lmpedimento e licitar e contratar mm a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de ate 05

A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total o

contrato, por dia, na oconênda de atraso no inicio ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

A CONTRATADA também Íicará impedida e licitâr ê contrâtar com a União, Estados, Distrito Federal4
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Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia deÍesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste ContÉto;

4.2. Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

4.3. ComportaÊse de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa:

4.5. Cometer Íraude Íiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA fcará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei no

8.656/1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente lustifcado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalrdades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.

7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser

aplicadas à CONTRATADA luntamente com a de multa, desconlando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DECII\,,IA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos 77 a 80

da Lei no 8.666/í993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e

XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA com a antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo entre as paÍtes, reduzida a teÍmo no processo da licitaçã0, desde que haja conveniência

para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrila e fundamentada da

autoridade competente.

3.'1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do pmcesso, assegurado o

contrâditório e a ampla deíesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direilos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no

Art. 77 da Lei n" 8.666/1993.

CúUSULA DECIMA NoNA. DA VINCULACÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

'1. Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico no /2021-SRP, cuja realização decorre

da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo n" I2121IFMS-CPL, e a Ata de Registro de

Preços.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questões deconentes da execuçâo deste Contrato, que não possam ser dirimidas administraüvamente,

serão processadas ejulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Cara.lás - Pará, com exclusão de qualqueroutro por mais

pívilegiado que seja, salvo nos casos previslos no Art. 102, inciso l, alinea'd", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se o presente Contralo em 03 (três) vias de igual

e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das pa

C0NTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 2021.

iRATANTE

TESTEIVUNHAS:

14. NOME:

ESTADo Do PAú
PREFETÍURÂ iiIUTICIPAT DE CAIAÂ Dos CARÀ,ÁS

FuxDo MUxIcIPAL DE SAÚDE

TRATADA

2" - NO[,4E

'':\
,

PÀGINÂ {5 DÊ 55

\A_
c,,l v



Izãl
\ji.,:,

EsÍADo Do PARÁ

PREFEIURA I,IUNICIPAL DE CANú Dos CARÀ,ÁS

FUNDo MUIIICIPAT oE SAÚoE

(MF) n' _, RG n"

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

PREGÃo ELETRÔNIco N. /2021-SRP

PROCESSO LtCtTAT0Rl0 N" _/2021lFM$CPL

No dia de de 2021, O FUND0 MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS, com

sede ,_, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra. RESOLVE registrar os

preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa CNPJ n' situada à

, Fone/FaíE-mail: _, neste ato representada pelo senhor _, inscrito no CPF

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantrdades

cotadas, atêndendo as condiçoes pÍevistas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n"

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de '1993, Decreto lvlunicipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das

demais normas legais aplicáveis, e em conÍormidade com as disposiçoes a seguir:

1. DO oBJETo: A presente Ata tem poÍ objeto o Rêgistro de preços para futuÍa e eventual contrataçáo de empÍesa

especializada em Prestação de SeÍviços de Remoção de Pacientes em Ambulâncias Simples (Tipo B) e

Ambulâncias UTI (Tipo D), atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados poÍ meio

de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na lqislação vigente, são os que seguem:

Item i/ARCA Quant. Unid )reço unitárk Preço total

Preço Global

2.2. Essas quanüdades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, nàr constituindo obrigação do órgão geÍenciador, na contratação da totalidade dos itens

e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Íinanceira, da necessidade e da lib€ração do setor competente por paÍte da contratante.
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2.4. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condi@s de execução são aquelas estabelecidas no Termo

de Referência, Anexo ldo Editale na proposta apresentada pela Beneficiána da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as mndições especiÍicas do fomecimento dos pÍodutos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será Íormalizado por inteÍmédio desta Ata de Registro de

Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de PÍeços terá validade de '12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a firmar as

contratações que deles poderão advir, íacultando-se a realização de licitação especíÍica para a contratação pretendida,

sendo assegurada preferência em igualdadê dê condiÉes à BeneÍiciária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras

\- ou a nola de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabeleridas na Ata de RegisÍo de Preços, estará

suieito às sanções pÍevistas no Edatal.

4. DOS USUÁROS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será permitida a adesão de óÍgãos não participantes desla

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta poÍ cento) dos quantitativos registrados ê, na totalidade das adesões, até o

dobro dos quantitaüvos registrados, conforme legislação vigente.

5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

Íixos e rneajustáveis pelo prazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovação âtravés de documentos oÍiciais.

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de evenfual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que

. eleve o custo, cu.ps preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto àv 
Beneficiária da Ata. observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço rêgistrado tomar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiáía da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

observadas as disposi@es legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiâria da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

5.5. Quando o preço de mêrcado tomar-se superioraos prEos registrados e a BeneÍiciáía da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da {'ta
do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade be

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
\

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preço§.
I
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Fu Do MuNrcrPAr- DE SAúDE

adotando as medidas cabiveis paÍa obtenção da aquisição mais vantalosa

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneflciária da Ata teÉ seu registro cancelado quando

6.1 . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o conlrato no prazo estabelecido pelo contratante,

sem justifi cativa aceitável;

6.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótesê de êste sê tomar supenor àquelês pÍatrcados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n' 10.520,

de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses pÍevistas, assegurados o mntraditório e a ampla defesa, será formalizado

por despacho da autoridade supeÍlor da contratante.

6.ô. O cancelamento do registro de prEos poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou Íorça

maior, que pre,udique o cumprimento da Ata, devidamente mmprovados e justificados por razão de interesse público ou

a pedido do Íomecedor.

7. DAS CONDIÇ0ES GERAIS: As condições gerais do íomecimento dos produtos, tais como especrficações, os prazos.

as obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

ReÍerência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciâria da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (tês) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS E BENEÍiCiáTiA dA AtA,

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de_ de 2021

dZâT
\"#:,\i§r.

É
tr

)O MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS BENEFICIARIA DA ATA
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PREFEITURA MUIICIPAL DE CANAA Dos CARAJÁS
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ANEXO V[ (MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS)
(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA LTCTTANTE)

ReÍ.

Processolocatórion0 /2O2ÍIPMCC-CPL

Prêgão Eletónim no /202í-SRP

Objeto : XXDüXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

A empresa
no.

(razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ

com sede na (endereço completo), telefone, (xx) xux-xxxx, e-mail
(xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante legal, Sr. (xuxxxxxx) CPF no (xxxx), apresenla a seguinte
proposta comercial

Declara@es:

Declarar de que nos preços propostos encontÍa-se considerâdos e incluso todos os impostos, taxas, tribulos, encargos
sociais, frete até o destino, transporte, mão de obra e quaisquer outros desconlos que venham a ser concedidos
deconente da pÍêstâção dos serviços e fomecimento dos produtos, sem ônus que porventura possam recair sobre o
Íomecimento do objeto da presente licitqão;

coNDrÇÔES DE PAGAMENTO:

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inÍerior a 90 dias

Canaã dos Canjás/PA, _ de de 2020

Assinatura do Proponente

OBS: ReÍerido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de Íorma diversa pelos licitantes, 7t
LÁ
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ITEM DESCRTÇ40 DOS rTENS

contendo as especifica@s (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE MARCA VALOR

UNITARIO

VALOR

UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR

TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

I

QUANT

t--
t=
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ESTADo oO PAú
PREFErIuRA MuNrcrpAL DE CÂilAA Dos CARÀ,ÁS

FUNDO MU ICIPAL DE SAÚDE

desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

ANEXO VIII

1j
1

ÊI,ICARGOS SOCIAIS ÍÍEI{SALISTA

A.

4,1 INSS 0,00%

4.2 SESI 0,00%

4,3 SENAC 0,00%

4.4 INCRA 0,00%

A,5 SEBRAE 0,009ô

SALÂRIO EDUCAÇÃO 0,00%

A.7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 0,00%

A.8 FGTS 0,00%

TOTAL A 0,00%

B CUSTO DAS SUBSTITUIçÔES

ól REPOUSO SEMANAL E FERIADOS 0,009'"

B2 FERIAS ANUAIS REI\,IUNERADAS 0,009í

0.0096

8.3 AUXILIO IVATERNIDADE 0,009,"

8,4 13" SAúRIO 0,00%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,00%

8,6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,00%

8,7 DIAS DE CHUVA 0,00%

0,00%AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

8,9 FERIAS GOZADAS 0,00%

B'10 SALARIO I\4ATERNIDADE 0,00%

TOTAT B 0,00%

c CUSTOS DAS II,IDENIZAçÔES

UI AVISO PREVIO INDENIZADO 0,00%

c.2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0.00%

C,3 FERIAS INDENIZADAS 0.00%

0,009;c4 DEPOSITO RESCISÂO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,00%

TOTAL C 0,00%

TAXASD REINCIDÊNCIAS

REINCIDÊNCIA DE GRUPO 'A' SOBRE GRUPO '8" 0,00%0,1

0,0096D,2

0,00%

,,4TOTAL DE ENCAR@S TRABALHISTAS (A+B+C+D}
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ENCARGOS SOCIAIS

B,? FERIADOS

B8

REINCIDÊNCIA DE GRUPO "A" SOBRE AVISO PRÉVIOS TRABALHADO E REINCIDÉNCN DO FGTS

SOBRE AVISO INDENIZADO

TOTAT O
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ESTADO DO PARÂ

PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA,ÁS

FUtIDo MUNICIPAL OE SAÚDE

ANEXO IX

oaseRvlçors:
Obs 01: Para efeÍto de cálwlo do BDl, foiconsiderado a seguinte
fôrmula.

BDI = ((1 + AC+R+ G)x(1 + DF)x(l +LB))/(1 -l)-1. onde :

AC = Adninistração Central

R = Risco

G = Garantia

DF = Des@sas Financeira

LB = Lucro Bruto

/ = Impostos

Obs 02: lnformamos gue o percentual de BDl, deve seguir as orientaçies do TCU exaradas nos
Acordãos 2622.t2013-Plenáio e 2293t2013-Plenáno, assim como a Lei 12.844/2013 (Desoneração
da Folha de Pagamento).
Obs 03: A empresa licitante deverá indicar a fonte da qual se utilimu para fórmula de cálculo do
BDI.

Obs 04: O licitante não deverá incluir no cálculo do BDI nenhum cuso direto, conforme
recomendação contida no Acórdão no 325t2007 do Tibunal de Contas da lJnião.

,)

coMPosrÇÃo Do BDt

DESCRTÇÂO PERCENTUAL

Taxa de administração

Administração Central 0,00%

Despesas Financeiras 0,00%

Risco 0,00%

Garantia 0,00%

Subtotal 0,00%

Benefício

Lucro 0,0070

Subtotal 0,00%

DESCRTçÂO PERCENTUAL

lmpostos

ISS 0,00%

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

CPRB

Subtotal 0,00%

Somatório da Boniticação e Dêspesas lndiretas . BDI 0,00%
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ESTAOO DO PARA

PREFETÍURA MUNEIPAL oE CAi{AÂ Dos CARÀjÁs
Fur{Do MuMctpAt- DE SAúDE

1§tl
âr'

ITEIV OUANT VALOR TOTAL

1 Salário 1

1.1 Periculosidade (%)

1.2 lnsalubrdade (/,\
SUB TOTAL (I)

(%) Sobre 22 ENCARGOS SOCIAIS

suB ToTAL (il)

3 DIVERSOS

3.'l Alimentação

3.2 Transporte

3.3 UniÍorme

3.4 Assistência Médica

3,5

36 Sequro Acidente Pessoal

3.7 Outros

suB-ToTAL (il1)

cusTo ToTAL HOMEM MÊS (l+ll+lll)

QUANTIDADE HORAS/I./ÊS

CUSTO TOTAL SEM BDI

o-D BRA. ITEM 3. DIVERSOS

QTD VALOR R$

DADETALHAMENTO DA COMPOSI AO EC ST

ALIMENTA AO

SUB

3.1

DrscRrMrNAÇÃo

Cafe

Almoço

Jantar
1) TRANSPORTE

Aluguel de carro
12 UNIFOR[/E

Uniforme padrão

3.4
ASISTÊNCIA MEDICA /
SEGURO

EPI'S

Capacete - (lndicar Vida
utir)

Bota - (lndicar Vida Util)

CARGO

TOTAL R$

pÀGrNA 52 DÊ 55 ,/\)

- ANEXOX
coMPosrÇÃo Do cusTo DE MÃo DE oBRA

CARGO:

DrscRilvrNAÇÃo UNID. VALOR UN|TÁRIO

EPI's

UND

Unimed

I

F

I



,'â!f
\'-,#:'\€i/

EsÍADo Do PARA

PREFETÍURA MU[IcIPAt DE CAI{AA Dos CARÀJÁS

Fut{Do MUNICIPAL DE SAÚDE

Protetor auricular -

(lndicar Vida Útil)

Oculos de Proteção -

(lndicar Vida Util)

Máscara de Pó -

Descartável

3.ô
SEGURO ACIDENTE
PESSOAL

Discriminar o tipo, valor e
a vida útil

)1 OUTROS

Pousada

TOTAL DOS CUSÍOS DIVERSOS

As PROPONENTES deverão apresentar a memória de cálculo analitica com a descrição detalhada dos custos
acima especiÍicados, bem mmo apresentar a mmposição do preço de cada categoria profissional a ser ulilizada
nas obras. Também deverá estar indicado o número de horas trabalhadas no mês (= x), utilizados na composiçào
do custo do homem-hora. Todos os EPI'S, uniÍormes e demais dados descriminados no presenle anexo são

exemplos.

K
a)
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ESTADO oO PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ Oo§ CARÀ,ÁS

FUNDo MuNrcrPAL DE SAúDE

ITEM: LINHA: U.M,,

A. MAO-DE-OBRA: (conforme composição do

cuslo de máo de obra)

Funçâo Unidade Custo Unitário Qtd Subtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL A 0,00

0,00

0,00

B. EQUIPAMENTOS

Descrição Unidade Custo Unitário Qtd Subtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL B

C. MATERIAIS/INSUMOS

Unidade Custo Unitário Qtd SubtotalDescrição

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

,00
),00SUBTOTAL C
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D. OUTROS (Esoecificar):
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ESTADo Do PAú
PREFETÍuRA MUTIICIPAL OE CAI{AÃ Dos CARAIÁS

FUilDo MUI,IIcIPAL DE SAÚOE

n,,17

Descrição Unidade Custo Unitáno Qtd Subtotal

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL D

CUSTO DIRETO TOTAL +B+C+D 0,00

0,00

BDI

PREÇO UNITÁRIO SEM BDI 0,00

PREÇO UNITÁRIO COM BDI 0,00
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